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LEr No. 653/?002: UBAJARÁ 14 DE JUNHO DE 2OO2

EIIENDÁ: Foz dcnominoúo e ruos ,rêlstc
m.rnicípio c dó outr"os pnoüdêrcios.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UBAJARA - ESTADO DO
CEAP.Á,Senhor Jooguim Lôbo de ÂÂocêdo, FAÇO slrlber gr.te o Cârnoro iÂunicípol
opnovou, e Eu sonciono e promulgo a presente Lei.

Arf. 1o. - Ficom denominodos os ruqs corocterizodos oboixo,
no município de Ubojoro - Ce., nos seguintes termos:

I - Rr.ra Verdoea Julieto de Lobôo Pe*eiea, o ruo SDO 10,

locolizodo emÍrente à Copelo de 5ôo Poulo Apóstolo, no Boirro Domício Pereira.
II - Rua Dr. Jooguim Mbuco Pereira, o guol tem início no

Ruo Juvêncio Pereira,lerminondo no Ruo SDO 03, no loteomento Conto Verde.

lrt. X. - O gtmdro demonstrotivo de denomimçôo o gue se
reíere o ortigo onterior estó onexodo o esto l-ei otrovés de cópia de exfroto do

Âiopo do cidode.
ÁÍ't. 3'. - O CheÍe do Poder Executivo de Ubojoro, em

observâncio oo gu€ determino o Código de Posturqs do Município, mondoró

ofixor plocos nos logrodouros. com os determinoções oro oprovodos.

Árf. 4'. - Esto l-ei entraró em vigor rn dots de suo

publicoçõo, revogodos os disposiçôes em contrário.
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